
Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

OFICI0 N° 123/25

Buritama-SP,17 dejunho de 2025.

EXM°. SENHOR:

Sirvo-me     do     presente     para     encaminhar     a     Vossa     Excelencia,     os     seguintes
REQUERIMENTOS LIDOS E APROVADOS na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada
nesta segunda-feira dia 16 de junho de 2025:

REQUERIMENTO N° 118/25 -Autoria: vereador Anízio Antonio da Silva, requerendo,
seja oficiado  o  senhor Tiago  Luiz  de Oliveira,  Prefeito  Municipal,  solicitando-lhe  a gentileza,  no
sentido de informar a esta Casa de Legislativa os seguintes dados referentes à aquisição e uso dos
crachás com cordão de quebra-cabeça (símbo]o do autismo), entregues às cuidadoras escolares no
momento da contratação e durante a pa]estra de orientação promovida pela Secretaria Municipal
de Educação: 1. Qual foi o va]or total gasto com a aquisição dos crachás e cordões personalizados?
2. Quantas unidades foram adquiridas e qual o valor unitário de cada item? 3. Houve licitação ou
procedimento formal para essa aquisição? Qua]? 4. Qua] foi a r]na]idade prática prevista para o
uso dos crachás pelas cuidadoras e se há acompanhamento do uso efetivo desses materiais?

REQUERIMENTO N° 122/25 -Autoria: vereador Anízio Antonio da Silva, requerendo,
seja oficiado o  senhor Tiago  Luiz de Oliveira,  Prefeito Municipal,  solicitando-lhe a gentileza,  no
sentido de encaminhar à esta Casa Legislativa uma planilha quantitativa contendo a relação de pacientes
aptos à realização de cirurgias eletivas na Santa Casa de Buritama, devidamente especificada por CID e
com indicação de que todos os exames pré-operatórios exigidos foram realizados;

Sendo  só o que  se apresenta para o momento,  aproveito a oportunidade para reiterar os
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

ffiioíáTAs
PRESIDENTE

A SUA EXCELENCIA, 0 SENHOR
TIAGO LUIZ DE 0LIVEIRA
DD. PREFEIT0 MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR  "ANTONIO  DE ALMEIDA FILHO" 

REQUERIMENTO N" 118/25 

EXM". SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA - SP. 

Eu, ANiZIO  ANTONIO  DA SILVA, abaixo assinado, vereador com assento nesta 
Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEIRO a Vossa Excelência, 
depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado o senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito 
Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de informar a esta Casa de Legislativa os 
seguintes dados referentes A aquisição e uso dos crachás com cordão de quebra-cabeça 
(símbolo do autismo), entregues As cuidadoras escolares no momento da contratação e durante 
a palestra de orientação promovida pela Secretaria Municipal de Educação: 

1. Qual foi o valor total gasto com a aquisição dos crachás e cordões personalizados? 

2. Quantas unidades foram adquiridas e qual o valor unitário de cada item? 

3. Houve licitação ou procedimento formal para essa aquisição? Qual? 

4. Qual foi a finalidade prática prevista para o uso dos crachás pelas cuidadoras e se há 
acompanhamento do uso efetivo desses materiais? 

Tal solicitação se justifica tendo em vista o dever de fiscalização do Poder Legislativo, 
especialmente no que se refere A aplicação dos recursos públicos. E necessário avaliar a 
economicidade e a utilidade dos materiais adquiridos com recursos do erário, zelando pelo 
interesse coletivo e pela transparência das ações administrativas. 

0 presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2° e inciso Xl do artigo 
8°, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2° do artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, bem corno no artigo 4°, inciso  III  do Decreto-Lei n°201/67, de 27.02.67, e na Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso A lnf rmação). 

Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2025. 

ANiZIO ANTO 
VEREA[e)0 
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APROVADO em  la  e única discussão e a ção por UNANIMIDADE 

Data: 	 2025 

ANTON a CARLOIIj REITAS 
Preside 
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Camara Municipal de Buritama  
Estado  de Sao Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09  

EDIFÍCIO VEREADOR  "ANTONIO  DE ALMEIDA FILHO" 

REQUERIMENTO N° 122/25 

EXM". SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA - SP. 

Eu, ANiZIO  ANTONIO  DA SILVA, abaixo assinado, vereador  corn  assento na 
Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEIRO a Vossa 
Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado o senhor Tiago Luiz de 
Oliveira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de encaminhar à 
esta Casa Legislativa uma planilha quantitativa contendo a relação de pacientes aptos 

realização de cirurgias eletivas na Santa Casa de Buritama, devidamente especificada 
por  CID  e com indicação de que todos os exames pré-operatórios exigidos foram 
realizados. 

Tal solicitação se justifica com o objetivo de assegurar maior transparência e 
permitir o acompanhamento por parte do Poder Legislativo quanto A demanda 
reprimida e à organização do fluxo de atendimentos cirúrgicos eletivos no município, 
assegurando o direito à saúde da população e o efetivo controle das políticas públicas. 

0 presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2' e inciso XI do 
artigo 8°, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2° do artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, bem como no artigo 4°, inciso  III  do Decreto-Lei n° 201/67, 
de 27.02.67, e na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação). 

Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2025. 

ANIZIO ANTON 0 
VEREADOR 
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ANTON CARLOS 	EITAS 
Presidente 

Data.  
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AN • 	CARLOS IBE FREITAS 
Presidente 

APROVADO em 1 e Única discussa 	otação por UNANIMIDADE 


